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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN


PARECER Nº      DE 2025 
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 79/2021 (RGL 06953/2021).
Este procedimento angariou sua gênese mediante o ofício n° 185/2021, datado de 27 de julho de 2021, expedido pelo sr. Everton Luiz Fernandes Sodario Raimundo, dd. Prefeito do Município de Mirandópolis, encaminhando o Decreto Municipal nº 3797, de 27 de julho de 2021, onde consta o decreto o Estado de Calamidade Pública em decorrência da emergência “frente à patente crise de abastecimento hídrico, afetado pelo longo período de estiagem e seca observada na região noroeste do Estado de São Paulo”, conforme consta do seu artigo 1º.
O pedido foi fundamentado com os documentos de fls. 04/27, inclusive com fotos que demonstraram a escassez de água (fls. 09/15), justificando o ato editado pelo Poder Executivo Municipal. 
Encaminhados os autos à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, foi proposto o Projeto de Decreto Legislativo nº 79 de 2021 (fls. 31), contando com o beneplácito do Colegiado o voto do Relator, conforme consta de fls. 32.
A Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais foi favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 79/2021, conforme consta de fls. 48, sendo encaminhado a esta Comissão de Fiscalização e Controle para emissão de parecer.
Dispõe o Regimento Interno:
“Art. 259-A – Para os fins do disposto no artigo 65 da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, a Assembleia apreciará a solicitação de reconhecimento de calamidade pública mediante projeto de decreto legislativo.
...
§ 3º - Publicado, e independentemente de Pauta, o projeto será encaminhado às Comissões de Assuntos Metropolitanos e Municipais e de Fiscalização e Controle para que cada um se manifeste no prazo de 5 dias”.
É um breve introito.
Passo a opinar.
O Município de Mirandópolis editou Decreto de Calamidade Pública sob nº 3797/2021, em face de estiagem prolongada e seca, “na região noroeste do Estado de São Paulo”.
O pedido veio acompanhado de documentos fidedignos que comprovam a calamidade decretada e o eventual reconhecimento pela Assembleia Legislativa.
Às fls. 52/55, emiti parecer com algumas considerações que reputo relevantes, postulando esclarecimento ao Município de Mirandópolis quanto à edição de decreto que teria cessado a calamidade pública no Município.
Em resposta às fls. 59, o dd. Alcaide informou que se trata de ato emitido pela Administração anterior e não foi localizado nenhum ato que cessasse os efeitos da calamidade.
Mesmo assim, de bom grado, o Excelentíssimo Prefeito Municipal trouxe uma informação relevante, qual seja:
“Conforme relatos obtidos junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mirandópolis (SAAEM), autarquia responsável pelo abastecimento de água no município, a situação de anormalidade se findou em outubro de 2021, quando houve precipitação pluviométrica de aproximadamente 130mm”.
Temos, então, um ato decretando o estado de calamidade pública datado de 27 de julho de 2021 e uma informação da cessação da calamidade em outubro de 2021. Não há informações sobre ações mais concretas decorrentes da decretação da calamidade, v.g. aquisições emergenciais, suspensão de contagem de prazo de acordo com o disposto no artigo 65 da Lei Federal 101/2000, merecedores de análise por parte desta Casa.
Resta a análise do ato editado.
Reafirmo a necessidade em se colocar termo nos efeitos do decreto, evitando qualquer dúvida quando a manutenção da prática de atos decorrentes da calamidade.
Desta feita, oportuno apresentar a seguinte:
E M E N D A
Dê-se ao artigo 4º do PDL nº 79/2021, a seguinte redação:
“Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 30 de novembro de 2021”.
Em face do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 79, de 2021, com a emenda ora apresentada.



Sala das Comissões,
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